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LEI N2.02912018 

súmula:. Altera a Lei Municipal n9  031. de 19 de março de 

2007, que autorizou a Procuradoria Jurídica do 

Município, por meio do Procurador Geral, a 

realizar acordos judiciais em processos, com 

precatórios já formalizados, conforme especifica. 

A CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 

OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA 

LEI ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:- 

LI 

Art. lt O Art. 1' e seu § 1°  da Lei Municipal nt 031, de 19 de março de 2007, passam a 
vigorar com a seguinte redaç3o:- 

'Nt. ji  Fico o Procuradoria Jurídico do Município, por meio do Procurador Geral do 
Município, ou quem este designar, autorizado o realizar acordos em processos 
judiciais quando o Município figurar como pólo passivo, jõ transitados em julgados, 

coma expediçõo de precatório devidomente formalizado. 

* IR - O valor do acordo deverá ser coe» a redução máxima de 40% (quarenta por 
cento) do valor atualizado do pecot610. 

Au. 22 Ficam mantidas as demais disposições constantes na Lei Municipal nt 031, de 19 de 

março de 2007. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç3o, revogadas as disposições em 

contrário. 

Município de Apucarana, em 09 de maio de 2018. 
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